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O Diretor da Faculdade Católica de Medicina 

de Porto Alegre, no uso de suas atribuições regimentais, e cons ide - 

rando que: 

o Complexo Hospitalar da Santa Casa de Mi 

sericórdia de Porto Alegte, é per força de Lei, o Hospital de Ensino 

desta Faculdade; 

por disposição, constante do Compromisso 

da Santa Casa, o Diretor das Clinicss Hospitalares é o Diretor dcis 

Hospitais que integram o seu Complexo Hospitalar; 

por disposição da Mesa Administrativa da 

Santa Casa o cargo de Diretor das Clinicas Hospitalares deve ser 

exercido por docente desta Faculdade; 

- há necessidade de ordenar, equilibrada e 

harmoniosamente, articular e coordenar os Serviços Médicos e as Ati-

vidades Administrativas do Complexo Hospitalar da Santa Casa, 

RESOLVE nomear o Dr. REMIGIO JOSÉ BOFF para 

exercer, mediante Contrato de Prestação de Serviços, de 19 de maio a 

31 de dezembro de 1979, e com a remuneração mensal de Cr$ 50.000,00 

(cinooenta mil cruzeiros), as funções de Assessor Extraordinãrio, pa 

ra Assuntos Administrativos, do Diretor das Clinicas Hospitalares da 

Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre. 

Porto Alegre, 18 de junho de 1979 

:/./(2[Etjá:rne Lima 

Diretor 
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O Diretor da Faculdade Católica de Medicina 

de Porto Alegre, no uso de suas atribuições regimentais, e (=ide - 

rendo que: 

- o Complexo Hospitalar da SRnta Casa de Mi 

sericórdia de Porto Alegre, & per Borça de Lei, o Hospital de Ensino 

desta Faculdade; 

- por dist 	ição, constante do Comppomisso 

da Santa Casa, o Diretor das Clinicas Hospitalares é o Diretor dos 

Hospitais que integram o seu Complexo Hospitalar; 

por disposição da Mesa Administrativa da 

Santa Casa o cargo de Diretor das Clinicas Hospitalares deve ser 

exercido por docente desta Faculdade; 

há necessidade de ordenar, equilibrada e 

harmoniosamente, articular e ccordenar os Serviços Médicos e as Ati-

vidades Administrativas do Complexo Hospitalar da Santa Casa, 

RESOLVE narrar o Dr.,REMICIO JOSÉ BOFF para 

exercer, mediante Contrato de Prestação de Serviços, de 19 de meio a 

31 de dezembro de 1979, e dam a remuneração mensal de Cr$ 50.000,00 

(cinaienta mil cruzeiros), as funções de Assessor artraordirlãrio, Pa 

ra Assuntos Administrativos, do Diretor das Clinicas Hospitalares da 

Santa Casa de Misericórdia de Perto Alegre. 

Porto Alegre, 18 de -junho de 1979 

Heitor Cirne Lima 

Diretor 
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